
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, aseguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
proceda, com urgência, à fiscalização do local onde se encontra a embarcação abandonada,
ancorada na rampa de acesso à orla, ao final da Rua Belmiro Rodrigues da Silva, no Bairro
Enseada do Suá, Vitória/ES, que se tornou ponto de descarte irregular de lixo, gerando risco à
saúde pública, impacto ambiental e prejuízo ao turismo local.

JUSTIFICATIVA
A embarcação abandonada localizada na rampa de acesso à orla, ao final da Rua Belmiro
Rodrigues da Silva, no Bairro Enseada do Suá, tornou-se ponto de descarte irregular de lixo,
acumulando resíduos que favorecem a proliferação de ratos, mosquitos, baratas e outros
vetores de doenças. Essa situação representa risco à saúde pública, além de comprometer o
meio ambiente e a qualidade da área urbana.
Além dos impactos sanitários e ambientais, o descarte irregular de resíduos no local prejudica
a paisagem e a imagem turística da região, que é espaço de lazer, convivência e circulação de
moradores e visitantes.
Diante disso, a fiscalização da SEMAM é essencial para identificar responsabilidades, coibir a
continuidade do descarte irregular e adotar medidas preventivas que garantam a segurança, a
preservação ambiental e a valorização do espaço público.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.PROTOCOLO 156: 2026.014.529 CHAVE: 0MQZW

Vitória/ES, 20 de Fevereiro de 2026.

_________________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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